
     

 

Designação do projeto Rede de Percursos na Faixa Piritosa Ibérica em Portugal 

 

Código da operação PDR2020-10.3-FEADER-064872 

 

Operação 10.3 - Cooperação interterritorial e transnacional dos Grupos de Ação Local 

 

Objetivo principal 

Promover o turismo de natureza e o desenvolvimento sustentável, dentro dos 

espaços naturais protegidos e suas áreas de influência, em colaboração com os 

diferentes agentes sócio económicos de cada região, numa cooperação local e 

regional. 

 

Região de intervenção Baixo Alentejo 

 

Entidade beneficiária ESDIME - Agência para o Desenvolvimento Local no Alentejo Sudoeste, Crl. 

 

Entidades parceiras 

ADL - Associação de Desenvolvimento do Litoral Alentejano 

ALENTEJO XXI - Associação de Desenvolvimento Integrado do Meio Rural 

ROTA DO GUADIANA - Associação de Desenvolvimento Integrado 

Associação TERRAS do BAIXO GUADIANA 

 

Data de aprovação Data de início Data de conclusão 

21-04-2021 01-08-2021 31-01-2024 

 

Custo total elegível 
Apoio financeiro da União 

Europeia 

Apoio financeiro público 

nacional 

57 534,57€ 44 013,94€ 7 767,17€ 

 

Descrição / objetivos 

do projeto 

O projeto visa potenciar o turismo geo-mineiro nos territórios de intervenção 

dos GAL que integram a Faixa Piritosa Ibérica em Portugal (ESDIME, ADL, 

Alentejo XXI, Rota do Guadiana e Terras do Baixo Guadiana) e criar as condições 

para uma rede colaborativa que contribua para a afirmação dos territórios, dos 

seus recursos e produtos e para a dinamização da economia regional. Pela 

criação de uma rede de 6 percursos pedestres, de um percurso ciclável de 

interligação dos cinco territórios envolvidos e de um percurso de canoagem, 

pretende-se colocar em valor a riqueza deste vasto património, percorrendo o 

passado-recente desses lugares que deixaram uma marca profunda na história e 

nas paisagens dos municípios envolvidos, oferecendo a transformação atual 

como fonte de diversificação económica. O vínculo entre os recursos endógenos 

e o desenvolvimento sustentável constituem a maior riqueza do projeto. 

 

Objetivos específicos 

 Consciencializar os agentes do território para o potencial turístico destes 

territórios associado à temática geo-mineira;  

 Desenvolver produtos que potenciem o turismo geo-mineiro, pela 

valorização comercial dos recursos turísticos, potenciando a visitação e a 



     

 

animação turística dos territórios envolvidos;  

 Criar as condições para uma rede colaborativa que contribua para a 

afirmação dos territórios, dos seus recursos e produtos e para a dinamização 

da economia regional. 

 

Atividades da 

cooperação 

 Definição da Rede de Percursos Pedestres e de um Percurso Ciclável de 

Interligação da Faixa Piritosa Ibérica em Portugal: esta ação visa a definição 

do traçado dos percursos a criar/requalificar.  

 Desenvolvimento de Comunicação e Produção de Conteúdos para a 

Promoção da Rede de Percursos da Faixa Piritosa Ibérica em Portugal: esta 

ação prevê a elaboração do plano de comunicação, de produção de 

conteúdos técnicos, turísticos e interpretativos com respetiva tradução na 

língua inglesa e espanhola e design para o desenvolvimento dos suportes 

informativos a criar (Brochura Geral de Divulgação da Rede de Percursos da 

Faixa Piritosa Ibérica em Portugal, Folhetos informativos para Rede de 

Percursos da Faixa Piritosa Ibérica em Portugal, Painéis informativos e mesas 

interpretativas para a Rede de Percursos da Faixa Piritosa Ibérica em 

Portugal) para a Rede de Percursos da Faixa Piritosa Ibérica. Inclui, ainda, a 

impressão e entrega de folhetos. 

 Fornecimento e Instalação de Sinalética e marcação da Rede de Percursos da 

Faixa Piritosa Ibérica em Portugal: esta ação contempla o fornecimento e 

instalação de sinalética e a marcação da Rede de Percursos da Faixa Piritosa 

Ibérica em Portugal.  

 Funcionamento do projeto de cooperação: esta ação contempla um 

conjunto de recursos necessários para a execução do projeto tais como 

combustível das viaturas a utilizar, deslocações e estadas e gastos gerais. 

 

 

 

 

 


